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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº , DE 17 DE JULHO DE 2024. 

 

Aprova a desabilitação de leitos de Unidade de 

Terapia Intensiva (UTI) Adulto - Tipo II, no 

âmbito do Estado de Minas Gerais, nos termos 

desta Deliberação. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB- 

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 12.466, de 

agosto de 2011 e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

 - a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

 - a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 

e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 

- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação 

das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que trata do Financiamento 

da Rede de atenção às Urgências e Emergências; 

-  a Portaria GM/MS nº 964, de 17 de Julho de 2023, que aprova o aditivo do Plano de Ação Regional 

da Rede de Atenção às Urgências da Macrorregião Centro Sul do Estado de Minas de Gerais e 

estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta 

Complexidade (MAC) do Estado de Minas Gerais e Municípios;  

- a Portaria GM/MS nº 3.566, de 16 de abril de 2024,  que aprova aditivo ao Plano de Ação Regional 

da Rede de Atenção às Urgências da Macrorregião Sul do Estado de Minas Gerais, estabelece e 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
 
 

 

2 

 

M
IN

U
T

A
 C

IB
 

deduz recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo 

de Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade 

(MAC) do Estado de Minas Gerais e Municípios; 

- a Portaria GM/MS nº 1.962, de 23 de novembro de 2023, que aprova o Plano de Ação Regional da 

Rede de Atenção às Urgências e Emergências, referente à região de Saúde Leste do Sul do Estado 

de Minas Gerais e estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro de 

Média e Alta Complexidade (MAC) do Estado de Minas Gerais e Municípios; 

- a Resolução ANVISA/MS nº 7, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre os requisitos mínimos 

para funcionamento de Unidades de Terapia Intensiva; 

- o Parecer Técnico SES/SUBRAS-SPAH-DAHUE-CGPAH nº. 126/2023, de 14 de novembro de 

2023, favorável à pactuação da proposta de desabilitação de 3 leitos de UTI adulto – Tipo II do 

Hospital e Maternidade São José - CNES 2098326, situada no município de Conselheiro Lafaiete; 

- o Parecer Técnico SES/SUBRAS-SPAH-DAHUE-CGCIH nº. 51/2024, de 26 de julho de 2024, 

favorável à pactuação da proposta de desabilitação de 3 leitos de UTI adulto – Tipo II do Hospital 

Regional do Sul de Minas – CNES 2761041, situado no município de Varginha; 

- o Parecer Técnico SES/SUBRAS-SPAH-DAHUE-CGCIH nº. 30/2024, de 01 de abril de 2024, 

favorável à pactuação da proposta de desabilitação de 6 leitos de UTI adulto – Tipo II do Hospital 

São João Batista de Viçosa - CNES 2099438; 

- a homologação da pactuação da CIB Macro Centro Sul nº 345, de 26/10/2023, referente a 

desabilitação de 03 leitos de UTI adulto, do Hospital e Maternidade São José, do município de 

Conselheiro Lafaiete; 

- a pactuação CIB Macro Sul nº 285, de 05/04/2024, referente a desabilitação de 03 (três) leitos de 

UTI adulto tipo II no Hospital Regional do Sul de Minas, CNES 2761041; 

- a homologação da pactuação CIB Micro Viçosa nº 520, de 28/02/2024, referente a desabilitação 

de 06 leitos de UTI adulto, do Hospital São João Batista, do município de Viçosa;  

- a necessidade de adequar o quantitativo de leitos de UTI adulto nas macrorregiões Centro Sul, 

Leste do Sul e Sul; e 

- a aprovação CIB-SUS/MG em sua 309ª Reunião Ordinária, ocorrida em 17 de julho de 2024. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a desabilitação de leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) Adulto 

- Tipo II, no âmbito do estado de Minas Gerais, nos termos do Anexo Único desta Deliberação. 
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Parágrafo Único - Os recursos federais relativos a incentivo da Rede de Urgência e Emergência, 

atrelados aos leitos citados no artigo anterior, terão sua qualificação cancelada, visto que, o custeio 

diferenciado é condicionado a existência de habilitação dos mesmos. 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 17 de julho de 2024. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR  

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE 17 DE JULHO DE 2024 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib). 
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ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE 17 DE JULHO DE 2024. 

 

DESABILITAÇÃO DE LEITOS DE UTI ADULTO - TIPO II 

 

MUNICÍPIO CNES ESTABELECIMENTO GESTÃO HABILITAÇÃO QUALIFICAÇÃO 

Nº LEITO 

DISPONÍVEIS 

AO SUS 

Nº DE LEITOS A 

SEREM 

DESABILITADOS 

TOTAL DE 

LEITOS A 

SEREM 

MANTIDOS 

HABILITADOS 

Nº DE LEITOS 

QUALIFICADOS 

Nº DE LEITOS A 

CANCELAR 

QUALIFICAÇÃO 

TOTAL DE 

LEITOS A 

SEREM 

MANTIDOS 

QUALIFICADOS 

Conselheiro 

Lafaiete 

2098326 Hospital e Maternidade 

São José 

Municipal 18 03 15 15 0 15 

Varginha 2761041 Hospital Regional do 

Sul de Minas 

Municipal 33 03 30 18 0 18 

Viçosa 2099438 Hospital São João 

Batista 

Municipal 15 06 09 11 02 09 

 


